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PROJETO DE LEI Nº , DE 2019 

(Do Sr. VENEZIANO VITAL DO RÊGO) 

 

 
Altera a Lei nº 12.305, de 2010, que 

institui a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, para dispor sobre a capacitação 

de consumidores em relação ao 
acondicionamento de resíduos sólidos, no 

sistema de coleta seletiva. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 35 da Lei nº 12.305, de 2010, que institui a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos, passa a vigorar acrescido do seguinte 

§ 2º, passando o atual parágrafo único a numerar-se § 1º: 

Art. 35. 
......................................................................................... 

....................................................................................................

.. 

§ 2º Os condomínios horizontais e verticais, residenciais e 

comerciais, devem oferecer capacitação, a seus condôminos 

e funcionários, para cumprimento do disposto no caput deste 

artigo, relativamente à coleta seletiva. (NR) 

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 
O art. 35 da Lei 12.305, de 2010, obriga os consumidores a 

acondicionar adequadamente os resíduos sólidos, no processo de coleta 

seletiva. O processo envolve a segregação dos resíduos gerados e sua 

disponibilização correta, para que não haja mistura, no transporte até as 
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áreas de reciclagem. 

A coleta seletiva é um processo caro, mas traz grandes 

benefícios: econômicos, com o reaproveitamento de materiais e o 

prolongamento da vida útil dos aterros sanitários; ecológicos, pois possibilita 

a redução da retirada de recursos naturais, bem como produção de composto 

orgânico, usado na produção de alimentos em lugar de adubo químico; e 

sociais, com a criação de empregos nas cooperativas e indústrias que lidam 

com a reciclagem. 

Entretanto, sua eficiência depende, fundamentalmente, da 

participação da sociedade. Ainda que o Poder Público implante boa 

infraestrutura de coleta e transporte, o processo não será eficiente se a 

população não executar corretamente as etapas iniciais de segregação e 

armazenamento. 

Embora muitos Municípios contem com iniciativas de coleta 

seletiva, observa-se que moradores, comerciantes e funcionários nem 

sempre realizam adequadamente suas tarefas, gerando resíduos misturados, 

que nem sempre podem ser reciclados. 

Este projeto tem por fim contribuir para a conscientização dos 

consumidores, em relação à coleta seletiva, e, consequentemente, aprimorar 

a Política Nacional de Resíduos Sólidos, no que diz respeito à reciclagem 

dos resíduos. Conto com o apoio dos nobres pares para sua aprovação. 

 

 
Sala das Sessões, em de de 2019. 

 

 
 

Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 
(PSB/PB) 
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